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'refeitura do MunicIplo de Pato Bragàdo
Estado do Paraná
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daQJJj / FL/L. WvCONTRA TO N9 05012014
PREGAO PRESENCIAL N. 2 030/2014

que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP, nos termos da Lei n° 8.666/93 e
suas alteraçôes posteriores e na forma abaixo:

ft

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bra gado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n Q 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA - EPP
pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob n 9 07.315.550/0001-49, estabelecida na Rua
Manaus, 2539, Bairro Cancelli, Cidade de Cascavel - PR, telefone para contato n. 9 45-3223-5516,
neste ato representada por seu sOcio, o senhor José Roberto dos Santos, portador do CPF n.2
466.161.101-25, acordarn e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçôes subsequentes e legislaçào pertinente, Licitação modalidade PREGAO
PRESENCIAL Nfl 030/2014 e pelas clàusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de Equiparnentos, material permanente e de consurno, bern como contratação de
serviços, para lmplantaçao do Programa VIGIASUS, conforme relacionado:

nentos e material de informatica
Medida	 Descrição
Unidade	 Cartucho de tinta original HP 21 XL— Pretd 16 ml, de origem

nacional.
Unidade	 Cartucho de tinta original HP 22 XL - Color 17 ml, de origem
__________ nacional.
Unidade	 Cartucho de tinta original HP 670 XL— Preto 14 ml, de origem
__________ nacional.
Unidade	 Cartucho de tinta original HP 670 XL - Ciano 7,5 ml, de origem

n aci p na I.
Unidade Cartucho de tinta original HP 670 XL - Magenta 8 ml, de

origem nacional.
Unidade Cartucho de tinta original HP 670 XL—Amarelo 9 ml, de

origem nacional.
Unidade Computadores completo, corn as seguintes peps cada

equipamento: 01 placa mae corn chipset Intel H61;01
processador Intel Pentiun G2020; 01 memória 4gb ddr3
1333mhz Kingston; 01 HD Sata 500 g western digital sata3;
01 gravador DVDrw préto; 01 Kit gabinete (teclado, mouse,

Valor Unitârio
60,00

73,00

30,00

30,00

30,00

30,00

1.174,00
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caixas de som); 01 monitor Led Piano - 19,5". MARCA
MODELO ROMAZER

08	 01	 Unidade Projetor Benq MX514PB XGA HDMI Preto DLP 2700 Lumes	 1.475,00
Contraste 13000:1.

09	 01	 Unidade - Impressora HP DESKJET 5525 Multifuncional —jato de tinta. 	 360,00
Produtos novas de fabricacao nacional.
Prazo de entrega: 15 dias após a solicitaco

A) Prazo de garantia de 12 (doze) meses para os equipamentos ofertados, como também
assistência técnica durante o periodo da garantia, sem custo adicional, já inserido no valor
pactuado.

B) Os materiais e equipamentos a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer as normas e
padroes da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Ciáusula segunda - Dos documentos apiicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presenciai n Q 030/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanta corn ele
nâo conflitarem. A fiscalizaçao deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Fundo
Municipal de Saüde.

Cláusula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualiza55o financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 7.530,00 (sete mil, quinhentos e tririta
reals). 0 pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de Fundo Municipal de Saóde
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

#	
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao dos itens, námero da licitaçao, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero

• do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas cornoutro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberaço do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (lNSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Empresa no
cumprimento dos encargos socialsinstituldos por lei;

e) 0 pagamento poderà efetuado via transferencia Bancária, devendo para tánto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigència do Contrato e do Crédito Orçamentário
0 presente contrato tern vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qua[ poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
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decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes
Dotaçöes Orcamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 Fundo Municipal de Saüde
1030114502.0.400 - Manütençâo das Atividades do Fundo Municipal de Saüde
4.4.90.52.30.5335 - Máquinas e Equipamentos Energéticos
3.3.90.30.22.3418 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização
10.304.1450.2.071 - Açöes de lmplantaçâo do Programa VIGIASUS
3.3.90.30.17.5343 - Material de processamento de dados
4.4.90.52.35.5344 - Equipamentos e Processamentos de dados
3.3.90.30.01.5338 - Etanol
3.3.90.30.01.5339 - Gasolina
4.4.90.52.30.5334 - Máquinas e Equipamentos Energéticos
3.3.90.39.41.5333 - Fornecimento de Alimentaço
3.3.90.30.22.5315 - Material de Limpezae Produtos de Higienizaço
3.3.90.30.26.5337 - Material Elétrico e Elètrônico
3.3.90.30.39.5316 - Pneus
4.4.90.52.52.5310 - VeIculos de Traço Mecânica
4.4.90.52.42.5309 - Mobiliário em geral
3.3.90.30.28.5312 - Material de proteçào e Segurança
3.3.90.30.11.5311 - Material Quimico
3.3.90.39.63.5319 - Impressos para Divulgaçäo de serviços, obras e campanhas
3.3.90.30.16.5313 - Material de Expediente
3.3.90.39.74.5317 - Fretes e Transportes de Encomendas
3.3.90.39.20.5318 - Manutençao e conservação de bens mOveis
3.3.90.39.16.5336 - Manutenção e Conservaçâo de Bens lmóveis
3.3.90.39.17.5332 - Manutençao e Conservaçao de Máquinas e Equipamentos

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açâo civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vIrgulá cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente com 0
cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaço a data prevista
para a execuço dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de mufta esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligéncia, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçOes contratuais; d) suspensão do direito de participar
licitaçOes junto a contratante. 	 -
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Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintés da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO ON/co - A CONTRA TADA reconhece os direitos dci CONTRA TANTE, em caso de
rescisdo administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusuta Oltava - Legislaçao Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito pOblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Thoria Gera[ dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhurna outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Dédma - Casos Omissos;
Os casos omissos serào resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinarn o presente instrurnento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 20 de rnarço de 2014.

MUNICIPIO DE	 CONTRATANTE

	

ROMAZE INDUSTRIA E COMERCIO DE	 LTDA - EPP - CONTRATADO

	

José Rol
	

dos
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